
MINUTA DA ACTA n.º 20/2011 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 6 DE SETEMBRO DE 2011. 

 

Aos seis dias do mês de Setembro de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente a Excelentíssima 

Senhora Vereadora Maria da Conceição Cipriano Cabrita, por ausência do Sr. Presidente, 

comigo Francisco José Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Actividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.05 horas, os Srs. Vereadores João Manuel Lopes Rodrigues, 

Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Jovita de Fátima 

Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, 

de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, a Senhora Vereadora declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− RECRUTAMENTO DE PESSOAL NO ÂMBITO DAS RESERVAS DE RECRUTAMENTO 
RESULTANTES DE PROCEDIMENTO CONCURSAL; 

− PLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTE; 

− CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO 
NA CIDADE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - TÉRMINO DA FASE DE 
QUALIFICAÇÃO - RELATÓRIO FINAL; 

− DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍNIO PRIVADO 
MUNICIPAL DE PARCELAS DE TERRENOS LOCALIZADAS NA ÁREA DE INCIDÊNCIA 
DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE GORDO 
(PROCESSO DE LOTEAMENTO N.º 2/99); 

− DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO 
SITA NA RUA NOVA DE LISBOA, EM MONTE GORDO; 



− PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE NÚMERO DE COMPARTES (PROCESSO Nº. 337/2011); 

− PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE NÚMERO DE COMPARTES (PROCESSO Nº. 338/2011); 

− PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO DE ANIMAÇÃO DE “RUAALLGARVE2011” ENTRE 
TURISMO DO ALGARVE E O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− RATIFICAÇÃO DO ACORDO-QUADRO DE COLABORAÇÃO COM O OBJECTIVO DA 
CRIAÇÃO DE ESCOLAS SÓCIO-DESPORTIVAS EM PORTUGAL ENTRE A FUNDAÇÃO 
REAL MADRID E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 2011/2012; 

− PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE A. WILLEM E. WEIJERMAN; 

− BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS - DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAL ORTOPÉDICO, A 
TÍTULO DE EMPRÉSTIMO, À MUNÍCIPE MARIANA CONCEIÇÃO ALEXANDRE 
ESTEVÃO; 

− PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 
CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO - LISTAGEM 
DE VALORES ATRIBUÍDOS EM AGOSTO DE 2011- RATIFICAÇÃO; 

− ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 
LICENÇA PARA O PASSEIO DE CICLOTURISMO – CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA 
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E RESPECTIVO 
LICENCIAMENTO - OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO - PARÓQUIA DE NOSSA 
SENHORA DA ENCARNAÇÃO; 

− ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E RESPECTIVO 
LICENCIAMENTO - OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO – IGREJA PAROQUIAL DE 
NOSSA SENHORA DAS DORES; 

− ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO / PUBLICIDADE – CERCICOA - COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E 
REABILITAÇÃO DE CRIANÇAS INADAPTADAS E SOLIDARIEDADE SOCIAL DE 
ALMODÔVAR, CASTRO VERDE E OURIQUE CRL; 

− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE 
ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – ANIMASHOW – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA; 

− DOAÇÃO DE DOCUMENTOS Á BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - NUNO 
FERNANDO NACIMIENTO GONÇALVES; 

− DOAÇÃO DE DOCUMENTOS Á BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS - JOSÉ 
SIMÕES MORAIS; 

− DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 



FALTAS: - Verificou-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço da Autarquia numa reunião em Loures, e do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Costa Barros, por motivos de férias, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificadas as respectivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.624.222,28 € (um milhão seiscentos e vinte quatro mil duzentos e 

vinte e dois euros e vinte oito cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou que lhe fosse facultada uma listagem das pessoas que 

prestam assessorias à Câmara Municipal e à SGU. 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECRUTAMENTO DE PESSOAL NO ÂMBITO DAS RESERVAS DE RECRUTAMENTO 

RESULTANTES DE PROCEDIMENTO CONCURSAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizado o recrutamento com recurso às reservas de 

recrutamento constituídas no âmbito dos procedimentos de concurso abaixo indicados, e ainda 

vigentes, dos seguintes postos de trabalho: 4 postos de trabalho na categoria de Assistente 

Operacional – Núcleo de Formação e Gestão dos Espaços Escolares, no âmbito do procedimento 

concursal comum publicado na 2.ª Série do Diário da República através do Aviso n.º 445/2011, 

de 05 de Janeiro, e 5 postos de trabalho na categoria de Assistente Técnico – Núcleo de 

Formação e Gestão dos Espaços Escolares, no âmbito do procedimento concursal comum 

publicado na 2.ª Série do Diário da República através do Aviso n.º 446/2011, de 05 de Janeiro, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE PORMENOR DE MONTE GORDO NASCENTE. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizado o teor do oficio com a referência 

“Saída/2011/7000” e respectiva apreciação técnica, remeter ao requerente oficio e a 

apreciação que recaíram sobre a respectiva participação dando assim cumprimento ao n.º 5 do 

artigo 77º., do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, e a 

subsequente divulgação do Relatório de Ponderação dos Resultados da Discussão Pública do 

Plano de Pormenor de Monte Gordo Nascente, ao abrigo do disposto no n.º 8, do artigo 77º., do 

Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro (RJIGT), na sua actual redacção, e submeter à 

apreciação e posterior aprovação da Assembleia Municipal, documento que constitui parte 

integrante da presente acta. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Informou que não tinha tido conhecimento atempado de todos os documentos, no sentido de 

analisar convenientemente as questões associadas ao Plano de Pormenor de Monte Gordo 

Nascente que hoje vêm a reunião de câmara, pelo que, colocou à consideração da Câmara a 

possibilidade de agendar o referido ponto para a próxima reunião ou, caso seja indispensável 

para o executivo a votação da matéria no dia de hoje, o seu sentido de voto será de abstenção 

manifestando-se a posição do PS sobre o assunto na reunião da Assembleia Municipal, dado que 

o assunto tem de descer a este Órgão.” 

 

 



CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO NA 

CIDADE DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - TÉRMINO DA FASE DE QUALIFICAÇÃO - 

RELATÓRIO FINAL. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de em cumprimento do disposto no artigo 212.º n.º 5 do 

Código dos Contratos Públicos, a admissão das soluções apresentadas pelos candidatos 

convidados a apresentar uma solução, e que o Júri apresenta no citado Relatório Final, após o 

que deverão ser notificados os respectivos candidatos, em cumprimento do disposto no n.º 6 do 

citado artigo, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

- Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Referiu que o PS votou contra a proposta não em razão de duvidas sobre a honorabilidade do 

Júri mas em razão de desde a primeira hora não concorda com a opção politica do PSD sobre a 

construção do silo associado a mais de 500 lugares de estacionamento tarifados, a céu aberto, 

em via publica. O PS defende a construção de um silo, aliás no seu programa é claro, mas 

considera descomunal e exorbitante o número de lugares tarifados associado ao silo, em via 

publica, pelo impacto negativo que terá no comércio local e residentes.” 

 

 

 

 



DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PUBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍNIO PRIVADO 

MUNICIPAL DE PARCELAS DE TERRENOS LOCALIZADAS NA ÁREA DE INCIDÊNCIA DO 

LOTEAMENTO MUNICIPAL DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE GORDO 

(PROCESSO DE LOTEAMENTO N.º 2/99). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de 

serem desafectadas do Domínio Público Municipal para o Domínio Privado Municipal as 

parcelas de terrenos localizadas na área de incidência do Loteamento Municipal da Zona de 

Expansão Poente de Monte Gordo e, remeter à Assembleia Municipal para autorização do 

procedimento, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



DESAFECTAÇÃO DO DOMINIO PUBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA 

NA RUA NOVA DE LISBOA, EM MONTE GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido do 

processo ser remetido para a Assembleia Municipal para que seja analisado e aprovado, caso 

assim o entenda, a desafectação do Domínio Público Municipal da parcela de terreno com a área 

de 21,90 m2, nos termos da alínea b) do nº. 4 do artigo 53º. da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, documento 

que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE NUMERO DE COMPARTES (PROCESSO Nº. 337/2011). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aceite o aumento do número de compartes do prédio rústico descrito na CRP, com o nº. 

4552/20050617, inscrito na matriz predial rústica sob o nº. 30, Secção I, sito em Panasqueira –

Rodeio, Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, relativamente 

á constituição de compropriedade em comum, na proporção de 4/6 para António Manuel 

Esteves, 1/6  para Nuno Miguel Gonçalves Esteves e 1/6 para Ricardo Jorge Gonçalves Esteves, 

com fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE NUMERO DE COMPARTES (PROCESSO Nº. 338/2011). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aceite o aumento do número de compartes do prédio rústico descrito na CRP, com o nº. 

4551/20050617, inscrito na matriz predial rústica sob o nº. 29, Secção I, sito em Panasqueira –

Rodeio, Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, relativamente 

á constituição de compropriedade em comum, na proporção de 4/6 para António Manuel 

Esteves, 1/6  para Nuno Miguel Gonçalves Esteves e 1/6 para Ricardo Jorge Gonçalves Esteves, 

com fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO DE ANIMAÇÃO DE “RUAALLGARVE2011” ENTRE TURISMO 

DO ALGARVE E O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o Protocolo de Colaboração de Animação celebrado entre Turismo Algarve e a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António para a realização de eventos, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO ACORDO-QUADRO DE COLABORAÇÃO COM O OBJECTIVO DA CRIAÇÃO DE 

ESCOLAS SÓCIO-DESPORTIVAS EM PORTUGAL ENTRE A FUNDAÇÃO REAL MADRID E O 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

A Senhora Vereadora Jovita Ladeira referiu que após leitura do “ Acordo – quadro de colaboração 

entre a Fundação Real Madrid e o Município de Vila Real de Santo António”, ora apresentado em 

reunião de câmara, surgiram-lhe algumas interrogações.  

O acordo prevê a constituição de Escolas, futebol e basquetebol, idades compreendidas entre os 

6 e os 17 anos, em que 60% do total de alunos deverão ser procedentes de meios 

economicamente desfavorecidos, sendo da responsabilidade do Município disponibilizar as 

instalações desportivas, fornecer às escolas o pessoal requerido para o normal desenvolvimento 

das actividades, incluindo os monitores e os professores e qualquer outro pessoal necessário, 

isto é, recai sobre a câmara todas as responsabilidades logísticas e económicas/financeiras, 

sendo esta, a gestora administrativa e económica das Escolas. Mais, se for necessária formação 

dirigida aos monitores e, se estas forem realizadas em Espanha, os gastos das viagens e estadia 

estarão a cargo, na íntegra, do município de Vila Real de Santo Antonio.  

Em súmula, as responsabilidades organizacionais, logísticas e financeiras recaem na íntegra 

sobre a câmara de Vila Real de Santo António 

A Senhora Vereadora Jovita Ladeira referiu ainda que a Fundação Real Madrid, no quadro das 

suas intervenções, é direccionada nomeadamente para países de terceiro mundo (América 

Latina é a sua principal área de intervenção) ou regiões extremamente desfavorecidas onde não 

exista resposta local para a formação desportiva e pessoal/cívica das crianças/jovens 

desfavorecidos, que não é o caso de Vila Real de Santo António. Referiu ainda que, segundo 

informação obtida, os clubes locais não cobram qualquer valor a crianças oriundas de classes 

desfavorecidas  



Neste contexto a Senhora Vereadora Jovita Ladeira questionou se: 

1. Esta iniciativa não irá colidir com a formação levada a cabo pelos diferentes clubes do 

Concelho ao longo de anos, prestando um trabalho meritório e de qualidade reconhecida; 

2. A Câmara irá duplicar gastos, já que este trabalho é desenvolvido, neste momento, pelos 

Clubes nas respectivas modalidades. 

A Senhora Vereadora Jovita Ladeira referiu ainda que, o acordo inicial tinha todo o merecimento, 

dado que da forma como primitivamente foi exposto pretendia-se a criação de um Curso de 

Formação com equivalência ao 9.º ano de escolaridade. Tratava-se de um curso novo que, para 

além da equivalência ao 9.º ano, ambicionava formar animadores desportivos que ficariam com 

o denominado nível II em termos de categoria profissional. Proposta que não viu o deferimento 

por parte dos organismos competentes (Ministério Educação /ANQ). Assim, o acordo que hoje 

sobe a votação, não contempla a proposta inicial, que era charneira do projecto! 
 

Ao terminar a Senhora Vereadora Jovita Ladeira sublinhou que em termos mediáticos, esta 

iniciativa, projecta o edil Municipal mas questiona se os resultados serão tão favoráveis para o 

concelho, pelo que, irá votar favoravelmente mas com as devidas salvaguardas no sentido de 

acompanhar e avaliar o desenrolar do projecto, as suas mais valias e os seus impactos 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o Acordo - Quadro de Colaboração celebrado entre a Fundação Real Madrid e o 

Município de Vila Real de Santo António com o objectivo da criação de escolas sócio - 

desportivas em Portugal, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 



PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES PARA O ANO LECTIVO 2011/2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de ser aprovado o Plano de Transportes Escolares, para o Ano Lectivo de 

2011/2012, tendo em consideração o parecer favorável do Conselho Consultivo, documentos 

que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE A. WILLEM E. WEIJERMAN. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o pagamento da indemnização reclamada no valor de 299 €, por se demonstrar 

haver responsabilidade civil da Câmara Municipal regulada pela Lei nº. 67/2007, de 31 de 

Dezembro, com fundamento no teor da Informação da Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS - DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAL ORTOPÉDICO, A TÍTULO 

DE EMPRÉSTIMO, À MUNÍCIPE MARIANA CONCEIÇÃO ALEXANDRE ESTEVÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a disponibilização, a título de empréstimo, de uma cama articulada 

à munícipe Mariana Conceição Alexandre Estêvão, com fundamento no teor da Informação da 

Divisão de Acção Social, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARÊNCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO - LISTAGEM DE 

VALORES ATRIBUÍDOS EM AGOSTO DE 2011- RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Silvia Madeira, 

no sentido de serem ratificados os despachos onde foram autorizados a emissão de Vales 

referentes ao mês de Agosto, de acordo com o nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro, com as respectivas alterações, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA 

PARA O PASSEIO DE CICLOTURISMO – CASA DO SPORT LISBOA E BENFICA DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser autorizada a isenção total das taxas de apreciação do 

pedido de licenciamento e emissão de licença para o Passeio de Cicloturismo da Casa do Sport 

Lisboa e Benfica de Vila Real de Santo António, nos termos do disposto do ponto 3 do artigo 9º. 

do Capítulo II do Regulamento Geral das Taxas Municipais, e isentar das taxas em futuros 

pedidos, desde que o objectivo da licença seja da mesma natureza, documento que constitui 

parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E RESPECTIVO 

LICENCIAMENTO - OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO - PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DA 

ENCARNAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção total das taxas 

relativas à apreciação e emissão da licença de ocupação de espaço público, solicitado pela 

Paróquia de Nossa Senhora da Encarnação, nos termos do disposto do artigo 9º. do Regulamento 

Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E RESPECTIVO 

LICENCIAMENTO - OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO – IGREJA PAROQUIAL DE NOSSA 

SENHORA DAS DORES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção total das taxas 

relativas à apreciação e emissão da licença de ocupação de espaço público, solicitado pela Igreja 

Paroquial de Nossa Senhora das Dores, nos termos do disposto do artigo 9º. do Regulamento 

Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO / 

PUBLICIDADE – CERCICOA - COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO DE CRIANÇAS 

INADAPTADAS E SOLIDARIEDADE SOCIAL DE ALMODÔVAR, CASTRO VERDE E OURIQUE 

CRL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas relativas 

ao licenciamento de ocupação de espaço público/publicidade, solicitado pelo CERCICOA – 

Cooperativa de Educação e Reabilitação de Crianças Inadaptadas e Solidariedade Social de 

Almodôvar, Castro Verde e Ourique CRL, nos termos do disposto da alínea b) do artigo 8º. do 

Capítulo II do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇAS DE ESPECTÁCULO E 

ESPECIAL DE RUÍDO – ANIMASHOW – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser autorizada a isenção das taxas de apreciação e emissão de licenças de 

espectáculo e de ruído solicitado pela ANIMASHOW – Associação Cultural e Recreativa, nos 

termos do disposto alínea b) do ponto 1 do artigo 8º. do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, e isentar das taxas em futuros pedidos, desde que o objectivo da licença seja da 

mesma natureza, documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS Á BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – NUNO 

FERNANDO NACIMIENTO GONÇALVES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DOAÇÃO DE DOCUMENTOS Á BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – JOSÉ SIMÕES 

MORAIS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS. 

 

- A Câmara tomou conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas 

exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de 

Apoio – Divisão de Gestão Urbanística, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Registou-se a seguinte intervenção: 

O munícipe Sr. Fernando Agostinho informou sobre uma construção de uma rampa em 

desacordo com o projecto no prédio onde reside; 

O munícipe Sr. Raul Nazaré informou que no Bairro do Matadouro, na Rua do Lusitano está a ser 

realizada uma construção de um prédio e que todo o material é transportado pela transversal da 

Rua C por camiões de grande porte, causando estragos na via pública e passeios. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pela Senhora Vereadora 

declarada encerrada a reunião, pelas 10.00 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu ___________________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


